
 
 

 

 

REQUERIMENTO N°  21/2018 
 

 

 

 

 

O Vereador abaixo-assinado requer, nos moldes do art. 136, Inciso II e art. 106, 
§ único, ambos do Regimento Interno, ouvido o Plenário o seguinte: 
 
 

 

Solicitamos ao Executivo que apresente o Termo de Ajustamento de Conduta 

(TAC), realizado entre o município e o Sr. Venceslau, para a construção da 

passarela que liga a rua Leôncio de Paula, bairro Centro a rua Afonso Tavares, 

bairro Amália Rodrigues. Acreditamos que o TAC foi realizado decorrente ao 

fato que o Sr. Venceslau ao construir o prédio residencial localizado na rua 

Leôncio de Paula descumpriu com as medidas previstas na Lei de Uso e 

Ocupação do Solo do município, utilizando parte de uma área publica (que 

seria para a construção da passarela) para dar acesso a garagem do seu 

prédio. Portanto como medida mitigatória o município realizou a concessão de 

uso da área publica e em contrapartida o Sr. Venceslau  realizaria a construção 

da passarela que liga os dois bairros, mas até o momento a construção não foi 

efetivamente concluída. Esperamos que o executivo cobre o término da 

passarela e o cumprimento do acordo, pois a falta da passarela incomoda e 

gera transtornos a moradores dos bairros.  

Ouro Branco, 05 de março de 2018. 
 
 
 

Charles Silva Gomes 
Vereador 

 


